
Poder Legislativo Municipal 

Santa Rita do Pardo 

Estado de Mato Grosso do Sul 

PORTARIA N.º 002, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO — ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

ARTIGO 19 - CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação e Julgamento, C. P. L. J, da Câmara 
Municipal de Santa Rita do Pardo — Estado de Mato Grosso do Sul, composta pelos seguintes membros: 

Presidente: Kátia de Souza Moreno Amorin 

Secretária: Denise Vieira Mussopapo 

Membro: Adriana Paulino de Souza Mussopapo 

Suplente: Maysa Emanuelle Avelino Bernardino 

ARTIGO 29 - A Comissão ora instituída atuará durante o Exercício 2025. 

ARTIGO 32 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita do Pardo — Estado de Mato Grosso 
do Sul, 06 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

CRISTI~N$-J O MARQUES 
Presidente 

REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÁO N'b MURAL, LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL, 
NA DATA ACIMA ESPECIFICADA. 

RUY FERNADES CASTELO BRANCO 
1º Secretário 
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